
  

PARECER Nº       DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 228 de 2016, do 

Senador Lasier Martins, que altera a Lei 

nº 12.458, de 26 de julho de 2011, a fim de vedar 

a outorga do título de patrono para pessoas 

vivas. 

Relator: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 228 de 2016, do Senador Lasier 

Martins, que altera a Lei nº 12.458, de 26 de julho de 2011, a fim de vedar 

a outorga do título de patrono para pessoas vivas. 

O art. 1º do projeto propõe a alteração do parágrafo único do 

art. 1º da Lei nº 12.458, de 2011, fazendo constar que o patrono ou patrona 

de determinada categoria será escolhido entre brasileiros já falecidos há 

pelo menos 10 anos, em consonância com outros requisitos já existentes na 

legislação atual. 

O art. 2º traz a cláusula de vigência, determinando que a lei em 

que o projeto se converter entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor argumenta que a alteração proposta 

permite que sejam valorizados os autênticos nomes que são símbolos em 

sua área de atuação, evitando que o título de patrono ou patrona seja 

utilizado para fins de promoção pessoal, o que não condiz com os melhores 

ditames da ética. 
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A matéria foi distribuída apenas à CE, que se pronunciará em 

decisão terminativa. Não foram oferecidas emendas ao texto do PLS. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CE opinar acerca de proposições que versem sobre 

homenagens cívicas, tema afeto ao PLS nº 228 de 2016. 

Com relação aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa, ressaltamos que não há óbices à 

aprovação do projeto. 

No mérito, a Lei nº 12.458, de 2011, disciplina requisitos 

mínimos para que certa pessoa seja declarada como patrono ou patrona de 

determinado segmento da sociedade brasileira. Porém, ela carece de 

aperfeiçoamento, o que se busca com a proposição em análise. 

A outorga de um título de tal magnitude é algo que engrandece 

o nome do homenageado, sobretudo entre as pessoas pertencentes ao 

segmento para o qual o patrono foi escolhido. Assim, é necessário que haja 

cautela na determinação dos critérios a serem utilizados. 

Concordando com o mérito da proposição, acreditamos que 

seja temerária a possibilidade de escolha de pessoa viva para figurar como 

patrono de determinada categoria. A própria natureza humana faz com que 

as pessoas sejam falíveis, cometam deslizes e tenham comportamento 

inconstante. Conceder o título de patrono a pessoa viva pode propiciar que 

essa pessoa faça uso político ou pessoal do título concedido, contrariando o 

objetivo de sua designação. 

Pelo mesmo motivo e amparado na mesma cautela, a Lei 

nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, proíbe a atribuição de nome de pessoa 

viva a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União ou às 

pessoas jurídicas da administração indireta. 
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Seguindo o mesmo raciocínio, a Lei nº 11.597, de 29 de 

novembro de 2007, determina que, para que se inscreva o nome de 

determinada pessoa no Livro dos Heróis da Pátria, é necessário que haja o 

transcurso de dez anos da morte ou presunção de morte do homenageado, 

excetuando-se do prazo os brasileiros mortos ou presumidamente mortos 

em campo de batalha. 

Assim, ao estabelecer que o título de patrono somente possa 

ser concedido a pessoa falecida há pelo menos dez anos, a presente 

proposição se alinha às demais leis de nosso ordenamento jurídico, 

resguardando a sociedade da possível desvirtuação da honraria concedida. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 228 de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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